
INDICAÇÃO Nº 
523
, DE 2008

                                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que sejam destinados recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para custeio com pessoal e materiais de consumo para o ‘‘Hospital Beneficente José Pirondi’’ no município de Pirangi. 

JUSTIFICATIVA

                                                         O supracitado Hospital é de suma importância para a região, pois esta entidade atende toda a população carente.

                                                         Logo, estes recursos irão melhorar sobremaneira tanto o atendimento quanto a infra-estrutura do ‘‘Hospital Beneficente José Pirondi’’, permitindo desse modo, que os pacientes que tanto necessitam, recebam um atendimento médico digno e eficaz, e que o hospital possa continuar com seu primoroso trabalho por muito mais tempo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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